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PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2020................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 10 

de setembro de 2020, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 10 de setembro de 

2020, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO|PROPOSTA N.º 152 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA AMCV – ASSOCIAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS CARVOEIRO-VOUGA ......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ao abrigo do disposto no artigo 

174.º do Código do Procedimento Administrativo, retificar a Proposta de Alteração aos Estatutos da 

Associação de Municípios Carvoeiro-Vouga, aprovada em Reunião de Câmara Municipal de 30 de 

julho de 2020, nos termos propostos pelo Conselho Diretivo daquela Associação e remeter o Assunto 

à Assembleia Municipal para a competente aprovação da Alteração aos Estatutos da Associação de 

Municípios Carvoeiro-Vouga, conforme Informação/Proposta n.º 152 – Mandato 2017/2021 do 

Presidente da Câmara. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO - CONTRATO DE 

PAGAMENTO A CELEBRAR ENTRE A ADOIA-ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL E 

RECREATIVA DE OIÃ E O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos contra dos Vereadores 

António Mota e Álvaro Ferreira, aprovar a Minuta de Contrato de Pagamento a celebrar entre a 

ADOIA-Associação Desportiva de Oiã e o Município de Oliveira do Bairro, referente ao pagamento de 

60 (sessenta) prestações para ressarcimento do Município da verba indevidamente paga, com início 

de pagamento da 1ª prestação em 30 de outubro de 2020, a qual se dá aqui por reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 278|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – DECÉRTIMA-ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA GIESTA ........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à DeCértima-Associação de Desenvolvimento da 

Giesta, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor 

de 3.000,00 € (três mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 



Deliberações Aprovadas em Minuta 

Reunião do Executivo Municipal – 24.09.2020 

(nos termos do n.º 3 e n.º 4 do art.º 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013) 

 

Reunião de Câmara de 24.09 ‘20         2|10 

 

278/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a DeCértima-Associação de Desenvolvimento da Giesta; ................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 279|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – CASA DO POVO DO TROVISCAL...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Casa do Povo do Troviscal, relativo à Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 3.500,00 € (três mil e 

quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 279/GAP 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Casa do Povo do Troviscal; ............................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 280|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – ORFEÃO DE BUSTOS .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Orfeão de Bustos, relativo à Medida de Apoio ao 

Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 3.500,00 € (três mil e quinhentos 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 280/GAP apresentada pelo 

Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Orfeão de Bustos; ...........................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  
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 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 281|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE-PROMOB ...  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Promoção e Mobilização da 

Comunidade-PROMOB, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2020, no valor de 4.000,00 € (quatro mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 281/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 

de setembro de 2020, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .....  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Promoção e Mobilização da Comunidade-

PROMOB; ................................................................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 282|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – CÍRCULO DE CULTURA MUSICAL DA BAIRRADA ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Círculo de Cultura Musical da Bairrada, relativo à 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 4.000,00 € 

(quatro mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 282/GAP 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Círculo de Cultura Musical da Bairrada; .........................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 283|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA PEDREIRA .........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Cultural e Recreativa da Pedreira, 
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relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 

1.200,00 € (mil e duzentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

283/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Cultural e Recreativa da Pedreira; ..............................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 284|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – CLUBE DE ENERGIAS RENOVÁVEIS PROFESSOR FERNANDO 

FERREIRA ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Clube de Energias Renováveis Professor 

Fernando Ferreira, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2020, no valor de 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 284/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Clube de Energias Renováveis Professor Fernando Ferreira; .......  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 285|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – ARHMA-ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E HUMANITÁRIA DE 

MONTELONGO DA AREIA .....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à ARHMA-Associação Recreativa e Humanitária de 

Montelongo da Areia, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2020, no valor de 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 285/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 
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Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a ARHMA-Associação Recreativa e Humanitária de Montelongo da 

Areia; .......................................................................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 286|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA LIMEIRA, FEITEIRA E 

CARVALHA-AMALIFECA .......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Moradores e Amigos da Limeira, 

Feiteira e Carvalha-AMALIFECA, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2020, no valor de 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 286/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 

de setembro de 2020, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .....  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Moradores e Amigos da Limeira, Feiteira e 

Carvalha-AMALIFECA; ...........................................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 287|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – CONFRARIA DOS ROJÕES DA BAIRRADA COM GRELO E BATATA À 

RACHA ....................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Confraria dos Rojões da Bairrada com Grelo e 

Batata à Racha, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, 

no valor de 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

287/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Confraria dos Rojões da Bairrada com Grelo e Batata à Racha; ...  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 
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disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 288|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – GRUPO CORAL DE OIÃ ..................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Grupo Coral de Oiã, relativo à Medida de Apoio 

ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 1.500,00 € (mil e quinhentos 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 288/GAP apresentada pelo 

Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Grupo Coral de Oiã; ........................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 289|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – NÚCLEO DA LIGA DOS COMBATENTES DE OLIVEIRA DO BAIRRO .........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Núcleo da Liga dos Combatentes de Oliveira do 

Bairro, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor 

de 700,00 € (setecentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

289/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Núcleo da Liga dos Combatentes de Oliveira do Bairro; ...............  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 290|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – OIÃCELERA-ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS MOTORIZADOS ..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Oiãcelera-Associação de Desportos Motorizados, 
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relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 

1.500,00 € (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

290/GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Oiãcelera-Associação de Desportos Motorizados; .........................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 291|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO UNIÃO DO REGATINHO ........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação União do Regatinho, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 800,00 € (oitocentos 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 291/GAP apresentada pelo 

Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação União do Regatinho;....................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 292|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – AOST-ASSOCIAÇÃO ORFEÃO SOL DO TROVISCAL ..................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AOST-Associação Orfeão Sol do Troviscal, relativo 

à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2020, no valor de 1.500,00 € 

(mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 292/GAP 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência datada de 21 de setembro de 2020, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a AOST-Associação Orfeão Sol do Troviscal; ...................................  
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3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 153/2020 PRESTADA PELA UNIDADE DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – SOLICITAÇÃO DO CLUBE DE ATLETISMO 

DE OLIVEIRA DO BAIRRO PARA UTILIZAÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO ................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Autorizar a cedência de utilização da Pista de Atletismo do Estádio Municipal ao Clube de 

Atletismo de Oliveira do Bairro, nos exatos termos exarados na Proposta da Unidade de História, 

Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada de 18 de setembro de 2020; .....................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

3.º - Designar o Técnico Superior Prof. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ...............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 85.2020|DOM PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – CEDÊNCIA DE TERRENOS PRIVADOS PARA MELHORIA DO PERFIL DA VIA DA 

EM 596 – RETIFICAÇÃO DAS ÁREAS DAS PARCELAS 1.4 E 1.4 (I) .................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, retificar o teor do Quadro do Mapa 

de Cedências, mais concretamente no que respeita às Parcelas 1.4 e 1.4(I), constante da Informação 

Técnica n.º 39.2020|DOM, datada de 2 de abril de 2020, aprovada na Reunião de Câmara de 9 de 

abril de 2020, conforme Informação Técnica n.º 85.2020|DOM datada de 18 de setembro de 2020. ...  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 269.2020|DPGU PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA - EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA – PO 

76/06 ........................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, não exercer o direito de 

preferência relativamente à transmissão do imóvel inscrito na matriz predial urbana da União de 

Freguesias de Bustos, Troviscal, e Mamarrosa com o n.º 3564, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Oliveira do Bairro sob o n.º 3738 e com o Processo de Obras n.º 76/06, nos termos do 

exposto na Informação/Proposta n.º 269.2020/DPGU, datada de 21 de setembro de 2020. ................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE RETROESCAVADORA NO DIA 3 DE OUTUBRO, PARA 

APOIO À REALIZAÇÃO DE “CURSO DE ESCORAMENTOS EM EDIFICADOS - INICIAÇÃO” – 
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RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 ..  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 17 de setembro de 2020, em que autorizou a cedência da Retroescavadora à 

Associação Humanitária dos Bombeiros de Oliveira do Bairro no dia 3 de outubro de 2020, para efeitos 

de apoio à realização do “Curso de Escoramentos em Edificados – Iniciação”. ....................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – E-MAIL DO PARTIDO SOCIALISTA A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA 

FREGUESIA DE OIÃ NO DIA 2 DE OUTUBRO, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO DA 

FEDERAÇÃO DISTRITAL DO PARTIDO SOCIALISTA DE AVEIRO ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do Auditório 

da Freguesia de Oiã à Comissão Política Concelhia do Partido Socialista no dia 2 de outubro de 2020, 

para efeitos de realização de Reunião da Federação Distrital do Partido Socialista de Aveiro. ............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – E-MAIL DO CDS-PARTIDO POPULAR A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO “ESPAÇO 

INOVAÇÃO” E DO “QUARTEL DAS ARTES DR. ALÍPIO SOL” PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DA 

“ESCOLA DE QUADROS 2020” – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DA VEREADORA LÍLIA ÁGUAS 

DATADO DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 ............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho da Vereadora 

Lília Águas datado de 18 de setembro de 2020, em que autorizou a cedência do “Espaço Inovação” 

e do “Quartel da Artes Dr. Alípio Sol” ao CDS-Partido Popular de 18 a 20 de setembro de 2020, para 

efeitos de realização da “Escola de Quadros 2020”. ..............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – E-MAIL DA ARS-CENTRO A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA 

FREGUESIA DE OIÃ NO DIA 24 DE SETEMBRO, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO 

ANUAL DE LANÇAMENTO DO PROGRAMA REGIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A GRIPE PARA 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO ACES BAIXO VOUGA - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 .............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 17 de setembro de 2020, em que autorizou a cedência do Auditório da 

Freguesia de Oiã ao ACeS Baixo Vouga no dia 24 de setembro de 2020, para efeitos de Reunião 

anual de Lançamento do Programa Regional de Vacinação Contra a Gripe para Profissionais de 

Saúde do ACeS Baixo Vouga. ................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 84.2020|DOM PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – APROVAÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE EM OBRA E PLANO DE 

TRABALHOS DA EMPREITADA “EXECUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR DA UNIÃO DE 

FREGUESIAS DE BUSTOS, TROVISCAL E MAMARROSA” - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 
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PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 11 DE SETEMBRO DE 2020 .............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 11 de setembro de 2020, em que aprovou o Plano de Segurança e Saúde em 

Obra e Plano de Trabalhos da Empreitada “Execução da Unidade de Saúde Familiar da União de 

Freguesias de Bustos, Troviscal e Mamarrosa”. .....................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – DESPACHO CONJUNTO N.º 28 – MANDATO 2017/2021 – DECLARAÇÃO DA 

SITUAÇÃO DE CONTINGÊNCIA NO AMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 – MEDIDAS 

NO ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 - MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – 

PARA CONHECIMENTO ........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho Conjunto n.º 28 – 

Mandato 2017/2021, datado de 14 de setembro de 2020, que aqui se dá por reproduzido para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 – DESPACHO CONJUNTO N.º 29 – MANDATO 2017/2021 – DECLARAÇÃO DA 

SITUAÇÃO DE CONTINGÊNCIA NO AMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 – 

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO – MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho Conjunto n.º 29 – 

Mandato 2017/2021, datado de 14 de setembro de 2020, que aqui se dá por reproduzido para todos 

os efeitos legais. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

As deliberações supra, foram aprovadas em minuta, por unanimidade dos Vereadores presentes, 

para efeitos de eficácia e vão ser assinadas pelo Presidente da Câmara e por quem as lavrou, ao 

abrigo do disposto no n.º 3 e n.º 4 do art.º 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ....  

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

 

 

 

O Secretário, 
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